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RESOLUÇÃO    04/2026 

 

SUMULA: Altera o dia da Sessão Ordinária de Segunda 

feira 20 de abril de 2026, da Câmara Municipal de Pérola 

D’Oeste, Estado do Paraná.    

 

          Mesa Diretora da Câmara Municipal do Pérola D´Oeste, Estado do Paraná, com 

fundamento no Artigo 166, §§ 1º e 2º do Regimento Interno e demais disposições legais,  

 

                                                         RESOLVE 

 

Art. 1º. Em virtude do Ponto Facultativo e Feriado Municipal no Município de Pérola 

D´Oeste, nos dias 20 e 21 de abril de 2026, respectivamente, data em que ocorre o feriado de 

Tiradentes, fica alterado o dia da Sessão Ordinária de Segunda-feira dia 20 de abril de 2026, para 

a Segunda-feira dia 27 do corrente mês, permanecendo inalterado o horário. 

Art. 2º. A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 

Secretaria da Câmara Municipal, 17 de abril de 2026. 
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